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# NOME CURSO CATEGORIA INSC. ENEM
SITUAÇÃO

MOTIVO DO INDEFERIMENTO
CATEGORIA RENDA

1 ANA PAULA DOS SANTOS Medicina (Bacharelado) Candidatos com Deficiência/Escola Pública 2210****6569 INDEFERIDO INDEFERIDO

1. A foto enviada não é uma foto 3x4, usada em documentos.
2. Como a candidata declarou ter vínculo formal de trabalho na autodeclaração de 
renda, é necessário atender os seguintes itens do edital do Sisu:
 - Comprovantes de rendimentos: O(a) candidato(a) deve comprovar a renda bruta 
familiar per capita, inferior ou igual a 1,5 (um e meio) salário mínimo nacional – vigente 
no ato da matrícula – mediante a apresentação dos documentos do CANDIDATO (caso 
possua renda) E DE TODOS OS INTEGRANTES DO GRUPO FAMILIAR    QUE POSSUEM 
RENDA, de acordo com cada situação:
 - TRABALHADORES ASSALARIADOS: Contracheques - 03 (três) últimos e Declaração de  
Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) acompanhada do recibo de entrega à Receita  
Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver, ou 
Declaração de isenção do imposto de renda (nos termos que determina a Receita 
Federal); ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) registrada e atualizada 
(documento digitalizado com todas as páginas que contenham informação registrada). 
No caso de empregada doméstica: CTPS registrada e atualizada ou Carnê do Instituto 
Nacional de Seguridade Social (INSS) com recolhimento em dia, e Extrato atualizado da 
conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
Caso a CTPS seja digital, ela deverá estar acompanhada de documento de identificação 
oficial com foto do proprietário;
3. A candidata enviou o comprovante de cadastro, mas é preciso enviar a folha resumo 
do CadÚnico;
4. No laudo caracterizador de deficiência não consta a assinatura e o carimbo do 
profissional de nível superior da Área da Saúde/Especialidade.
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